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COMUNICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ESCRITO 

Correspondente: coreper.2@consilium.europa.eu; ecomp1a.ecpol@consilium.europa.eu  

Tel./Fax: +32 2 281 20 62 / +32 2 281 57 84 

Assunto: Regulamento do Conselho que altera o Regulamento (UE, 
Euratom) 2020/2093 que estabelece o quadro financeiro plurianual para o 
período de 2021 a 2027 

Resultado do procedimento escrito iniciado no documento 
CM 2140/26 

– Adoção do ato legislativo 

= FIM de procedimento escrito 
 

Informam-se as delegações de que o procedimento escrito iniciado em 22 de abril de 2026 no 

documento CM 2140/26 e prorrogado pelo documento CM 2140/1/26 REV 1 terminou 

em 23 de abril de 2026 e de que todas as delegações votaram a favor da adoção do Regulamento do 

Conselho que altera o Regulamento (UE, Euratom) 2020/2093 que estabelece o quadro financeiro 

plurianual para o período de 2021 a 2027, na versão que consta do documento ST 5470/26. 

Foi alcançada a necessária unanimidade. Por conseguinte, o ato acima referido é adotado. 

A declaração dos Países Baixos, da Áustria, da Bélgica, da Alemanha, da Dinamarca, da Finlândia, 

da França e da Suécia consta do anexo da presente CM. 
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A declaração será incluída na relação dos atos adotados por procedimento escrito como declaração 

destinada a ser exarada na ata do Conselho, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do 

Regulamento Interno do Conselho. 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DOS PAÍSES BAIXOS, ÁUSTRIA, BÉLGICA, ALEMANHA, 

DINAMARCA, FINLÂNDIA, FRANÇA E SUÉCIA 

Dada a urgência das necessidades de financiamento da Ucrânia, os Países Baixos, a Áustria, 

a Bélgica, a Alemanha, a Dinamarca, a Finlândia, a França e a Suécia apoiam firmemente o rápido 

estabelecimento do empréstimo de apoio à Ucrânia. Neste contexto, congratulamo-nos com o 

compromisso da Comissão de financiar os custos do serviço da dívida do empréstimo de apoio à 

Ucrânia em 2027 com disponibilidades orçamentais, primeiro dentro dos atuais limites máximos 

do QFP e, em seguida, com recurso aos instrumentos especiais existentes. Reiteramos a importância 

de aplicar de forma fiel este compromisso no âmbito das negociações orçamentais para 2027 e 

acompanharemos de perto os próximos passos, a fim de assegurar que tal compromisso seja 

plenamente respeitado. 
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